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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará
Campus Ananindeua

PORTARIA Nº 0982/ANANINDEUA/IFPA, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  ANANINDEUA  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da
portaria nº 3.710/2023/GAB, publicada no D.O.U. de 03 de agosto de 2023, no uso de
suas atribuições legais concedidas pelos artigos 50 e 51 do Regimento Geral do IFPA,
aprovado pela Resolução nº 190/2020, de 21/12/2020, com competências delegadas
pela Portaria nº 215/2020-GAB/REITORIA de 19/02/2020 e o que consta no Processo
nº 23051.004184/2024-81, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o(a) Núcleo Docente Estruturante (Nde) do Curso
Técnico  Subsequente  em  Segurança  do  Trabalho  -  IFPA  Campus  Ananindeua,
composto(a) pelos servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Função Cargo

MAURICIO MAIA RIBEIRO 1738344 PRESIDENTE
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

ANA CELIA PENAFORTE
CARDOSO 1817675 Membro Docente

Base Técnica
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

BENEDITO DE JESUS DA SILVA
RODRIGUES 1738320 Membro Docente

Base Técnica
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

LOURDES OLIVEIRA GOMES 1008207 Membro Docente
Base Técnica

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico
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PATRICIA RAQUEL DO
NASCIMENTO BATISTA 1818639 Membro Docente

Base Técnica
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

JAIZA DE SOUZA SOARES 2668839 Membro Docente
Base Técnica

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

RODRIGO ANTONIO PEREIRA
JUNIOR 2170570 Membro Docente

Base Técnica
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

DENIS CARLOS LIMA COSTA 1182440 Membro Docente
Base Técnica

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

Art. 2° - Esta Portaria tem o prazo de vigência de 24 meses a partir da
data da sua assinatura.

Art. 3º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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